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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

AUXÍLIO PARA ORGANIZAÇÃO DE REUNIÃO CIENTÍFICA
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2008 - FAPEPI 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí – FAPEPI torna público o presente Edital e convoca os interessados para apresentarem propostas para obtenção financiamento parcial visando a organização de reunião ou evento científico e/ou tecnológico a ser realizada exclusivamente no Estado do Piauí.
1
Objetivo

Apoiar parcialmente a organização de reunião científica e/ou tecnológica a ser realizadas exclusivamente no Estado do Piauí, como congressos, workshops e outros eventos similares que contribuam para o intercâmbio do conhecimento científico e/ou tecnológico produzidos por pesquisadores do Estado do Piauí.
2         Requisitos 


Para participar desta chamada pública, o pesquisador deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Ter título de mestre ou doutor.

b) Ter produção científica ou tecnológica no Estado do Piauí, publicadas nos últimos 3 anos.
c) Ter vínculo efetivo em instituição pública ou particular de ensino e/ou pesquisa no Estado do Piauí.

d) Ser cadastrado na página eletrônica da FAPEPI e na plataforma Lattes do CNPq.

3         Documentação 

O pesquisador deverá encaminhar o projeto à FAPEPI acompanhado da seguinte documentação:

a) Formulário específico preenchido para auxílio à realização de reunião científica e/ou tecnológica disponível na página da FAPEPI, no endereço www.fapepi.pi.gov.br.
b) Comprovante da titulação.
c) Projeto do evento: 
· Descrição da natureza do evento.
· Composição das comissões: organizadora, científica e  julgadora.
· Avaliação da importância do evento no cenário científico ou tecnológico do Estado e/ou do País.
· Orçamento detalhado e justificado.
· Lista dos palestrantes.
· Informação da existência de recursos concedidos por outras instituições.

4          Prazos

a) As solicitações devem ser encaminhadas à FAPEPI com antecedência mínima de 60 dias da realização do evento.

b) O prazo de análise e aprovação pela FAPEPI deverá ser de até 30 dias.

c) As solicitações serão recebidas pela FAPEPI em fluxo contínuo, durante o exercício vigente.
5
Obrigações do Pesquisador

a) Assinar o Termo de Outorga para concessão do benefício.

b) Emitir pareceres de mérito gratuitamente, quando solicitados pela FAPEPI em assuntos de sua especialidade.

c) Estar em dia com a FAPEPI ou qualquer outra agência pública de fomento de CT&I, inclusive não estar em débito com Prestação de Contas, Relatório Científico e parecer de consultoria.

d) Apresentar a prestação de contas à FAPEPI até 30 dias após a realização das despesas, acompanhados da documentação solicitada.

e) Apresentar relatório circunstanciado do evento, apresentando a programação efetivamente realizada, com a relação dos participantes.
f) Constar na capa ou na contracapa da publicação o logotipo da FAPEPI deve, fazendo referência ao apoio da FAPEPI em banners, folders ou quaisquer instrumentos utilizados na divulgação do evento.
g) Não utilizar recursos da FAPEPI para fins outros que não os aprovados no orçamento. 

h) É vedada a transferência de verbas ou saldos de um processo para outrem, mesmo que o Pesquisador seja beneficiário de mais de um auxílio em curso e ainda que se trate de projeto em continuação. 

6
Disposições Gerais

a) A FAPEPI financiará apenas uma solicitação por pesquisador durante um ano. 

b) Qualquer alteração no plano de trabalho original deverá ser encaminhada à FAPEPI para autorização, acompanhada da justificativa que motivou a alteração.
c) É vedado efetuar despesas fora do período de vigência do Termo de Outorga.
d) Não são permitidas despesas com:

· Pagamento com pessoal.
· Aquisição de equipamentos e material permanente.
· Programas sociais ou turísticos.
· Contratos com empresas especializadas em eventos.
7
Informações Adicionais


Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo deste Edital podem ser obtidos junto à Gerência Técnico-Científica da FAPEPI, no horário das 8 às 13 horas, no Centro Administrativo, Bloco G, Térreo - Av. Pedro Freitas, São Pedro ou pelo telefone (86) 3216-6094 ou na página:  www.fapepi.pi.gov.br. 
Teresina, 23 de outubro de 2008.
Acácio Salvador Véras e Silva

Presidente da FAPEPI
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